
12  diário oficial Nº 34.578 Segunda-feira, 10 DE MAIO DE 2021

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, rEGiNa dE NaZarE oliVEira dE SENa, mat. nº 6034810/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.170,86 (três mil, cento e setenta reais e oitenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.059,00
  205,90
905,96

  3.170,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 652789
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 841 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/161222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, alicE MoNTEiro dE SoUZa, mat. nº 170186/2, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base integral
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649471
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 476 de 29 de MarÇo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/475597.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 
c/c acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 combinado com 
art. 31, inciso iii, da lei nº 7.442/2010; art. 33, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa lUcia roSa doS 
SaNToS, mat. nº 961833/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.278,23 
(seis mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 49,92h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação de Titularidade – 10%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  2.111,00
  526,91
263,79
  263,79
1.318,96
1.793,78
6.278,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649461
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.090 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/575241.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, Marialda BaTiSTa da SilVa, mat. nº 87696/1, na 
função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650583
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 824 de 05 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/189903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da SEdUc; art. 32, parágra-
fo único, da lei nº 7.442/2010 e Nota Técnica de 07/12/2018 da SEdUc; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, KaTia Maria MadUrEira 
GoNcalVES, mat. nº 403440/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.812,71 
(quatro mil, oitocentos e doze reais e setenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 5%
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 25%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  2.059,00
  494,16
127,66
638,29

1.493,60
  4.812,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650625
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1087 de 28 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2016/386293.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, lUcia HElENa ESPiNdola MENEZES, 
mat. nº 5145040/1, na função de auxiliar de Saúde, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.296,75 (um mil, duzentos e noventa 
e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$1.296,75)

 Total de Proventos

1.296,75
 1.296,75

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 650638
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 884 de 09 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/139431.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


